
PROJETO DE LEI N° 049/2017.                      DE 13 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
MONTANTE DE R$ 38.490,44 (TRINTA E OITO MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 

 

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 

2014 a 2017, Lei Municipal nº 2.454/2013 de 12 de novembro de 2013, a seguinte 

meta e objetivo: 

REFORMA UBS-ESF SAÚDE PARA TODOS – Consulta 
Popular 2015/2016 - Recurso Federal e Contrapartida: 

Este projeto tem por finalidade a execução de reforma da 
Unidade Básica de Saúde – ESF Saúde para Todos – 
Bairro Industrial, através da Consulta Popular 2015/2016.  

    

Art. 2º - Fica autorizada à inclusão na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO de 2017, Lei Municipal n° 2.809/2016 de 10 de Novembro 

de 2016, a seguinte meta e objetivo: 

REFORMA UBS-ESF SAÚDE PARA TODOS – Consulta 
Popular 2015/2016 - Recurso Federal e Contrapartida: 
Este projeto tem por finalidade a execução de reforma da 
Unidade Básica de Saúde – ESF Saúde para Todos – 
Bairro Industrial, através da Consulta Popular 2015/2016.  

    

Art. 3º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL, no montante de R$ 38.490,44 (trinta e oito mil quatrocentos e 

noventa reais e quarenta e quatro centavos) obedecida às classificações 

orçamentárias: 

 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – MUNIC. RESOLVE 
08.02.10.301.0067.1177 Reforma UBS-ESF Saúde para Todos - Rec. Federal 
3390.30.00.00.00.00 Material De Consumo.........................................R$ 24.974,40 
3390.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jur..........R$ 6.243,60  
08.01.10.301.0067.1178 Reforma UBS-ESF Saúde para Todos - Contrapartida 

 



3390.30.00.00.00.00 Material De Consumo...........................................R$ 5.817,95 
3390.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur............R$ 1.454,49 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$ 38.490,44 
 

Art. 4° - Servirá de recursos para cobrir as despesas de que 

trata o artigo 3° dessa Lei: 

 

a) Recurso proveniente do Fundo Estadual da Saúde, através da Consulta Popular 

2015/2016 p/ reforma da UBS-ESF Saúde para Todos.......................R$ 31.218,00. 

 

b) Redução da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.99.99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9999.99.00.01.00.00 Reserva de Contingência p/ Créditos Adicionais..R$ 7.272,44 
TOTAL DA REDUÇÃO DO CRÉDITO ESPECIAL ............................ R$ 38.490,44 

  

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, em 13 de junho de 2017. 

         

          

 

         MARCIANO RAVANELLO 

                                                                          Prefeito Municipal 

 

ALTEMAR RECH 

Secretário da Administração 

 

 

 

 

 

 



 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Lei visa incluir no PPA 2014 a 

2017, na LDO/2017, meta e objetivo e abrir crédito especial para realizar reforma 

na infraestrutura física do ESF “Saúde Para Todos”, para melhor atender as 

necessidades e demandas da população e dos trabalhadores da saúde bem 

como as normas estabelecidas pela legislação.  

Em virtude desta reforma na infraestrutura física da 

Unidade Básica de Saúde - ESF Saúde para Todos do Bairro Industrial, que será 

realizada na execução da cobertura, com telhas metálicas, e pinturas das paredes 

externas, com verniz antipichação, para melhor atender um número significativo 

de usuários 3.532 pessoas e 1.156 famílias.                           

Cientes do comprometimento com o desenvolvimento e 

os benefícios que mais esta reforma trarão a população, pedimos aos nobres 

Vereadores pela aprovação do presente Projeto de Lei, para que o Município 

possa dar andamento aos tramites para execução do referido projeto. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO 

DO TIGRE, em 13 de junho de 2017. 

 

 

 

 

                         MARCIANO RAVANELLO 

                                                                           Prefeito Municipal 

 

ALTEMAR RECH 

Secretário da Administração 
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